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INDICAÇÃO: 1634/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Educação a implementação de um berçário 
creche na área do prédio onde atualmente 
funciona a Escola Raimundo Nonato Vieira, 
especificamente na parte destinada à 
Educação Infantil, com entrada e saída para a 
Rua José do Vale, Distrito de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, George 
Lopes Valentim Secretário de Educação, que seja implementado um berçário creche 
na área do prédio onde hoje funciona a Escola Raimundo Nonato Vieira, que a partir 
do ano de 2026 passará a ser a CEUMAR, especificamente na parte que funciona a 
Educação Infantil, com entrada e saída voltadas para a Rua José do Vale, no Distrito 
de Pajuçara.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 29 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 29/09/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A implementação de um berçário creche na referida escola é de extrema 
importância social e educacional. A população atendida é, em sua maioria, de famílias 
carentes que carecem de infraestrutura adequada para a educação infantil, 
especialmente para crianças de 0 a 3 anos.

Um berçário/creche neste espaço permitirá:
• Atendimento seguro e qualificado às crianças da região;
• Apoio às famílias, possibilitando que pais e responsáveis possam 

trabalhar ou estudar;
• Promoção do desenvolvimento integral da criança, nos aspectos 

cognitivo, social e emocional;
• Inclusão e igualdade de oportunidades desde os primeiros anos de vida, 

em consonância com as políticas públicas de educação infantil.
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Dessa forma, a medida não apenas amplia a oferta de vagas na Educação 
Infantil, como também contribui para a qualidade de vida e desenvolvimento social da 
população de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12085
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